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PARECER N" 172, de 2078.

PROJE',TO DE LEI No 108, DE 2018.

PROPONENTE: Àlécio Espínola/PS(J

RELA'I'ORr IieLnanr.lo I Ialll.lttplri Pl)l-

EMENTÀ Irrstitui o <lia da l'revcnçào e o Combate ao Àssédio Scxual no irlunicípio cle Cascavcl

PARECER revonÁvpr

r - FUNDAMENTAÇÃo E voro Do RELAToR

Compcte à Comissào dc Justiça e Redaçào opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

rcgimeotais e a boa técnica legislativa das proposiçôes.

O Projeto de [,ei apresenta<lo por cste Vereador, visa irstituu no âmbito do Municípi<-r de Cascave] o dia da

PrevençÀo e Combâte ao Assédio Se.\ual, a set comemorado anualmente no dia 18 cle maro.

Dispõe o arng,o 2o que a data passaú a constat no Calendáno O6cial de Eventos do Município.

\
Àirnrra a iustificativa

"Nào cxistc palavtas pata cxpressar quanclo falamos sobre o assédio sexu'al, problcma este que parecc nào cxistjr

cm trossa cidadc.

Quando falamos dc assédio sexual, log) nos remete âo esrupro, porém este ato vai múto além, inúmeras mulhetes

sofrcm apgessão dentro das próprias casas, c eÍn nossa cidade todo os dias, pelo menos urtla mulher apanha de seus

maridos ou companheiros.

Segundo os dados fomecidos pela Delegada Raísa Scariotes da Delegacia da I\{ulhcr e Nucria, no ano de 2018 de

janeiro a abriJ. tivemos cm nossa cidadc 30 (trinta) casos de estupro de r,rrlnerável, 5 (cinco) casos dc eshrpr<.r, 12 (doze)

casos de lesào cotporal e durante cste período fcrram feitas 17 (dczessete) denúncias anônimas de algum caso envolvendo,

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021- Cascavel- Paraná Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admin @camaracascavel. pr.gov.br

{



H
cÂscavE!

Oumsrs frlunirtput üe @uEmvel
ESTADo Do PARatvÁ

mulheres, crianças e adolescentes, e segundo dado do Anufuio Brasileiro de Segurança Pública, tefcrente ao ano de 2017,

no Brasil a cada 11 minutos uma mulher é estuprada.

E como se nào bastasse esse assedio no trabalho e em casa, as mulhcres tem sofrido dentro do transpotte público,

é por isso a necessidade de açôes educatir.as e prcventivas contÍâ o assédio, ptccisamos defendet nossas mulheres.

Quanto à iniciativa, o artigo 30 inciso I da Carta N'Íagna disp<)c que os municípios têm autonomia para legislar

sobre assuntos de interesse local, por conseppinte, é admissível legislar a rcspeito da matéria supra, pc.ris, cada cnte

fedetativo aprecnde autonomia para fixar as datas comemorativas clue fazem parte da sua história local c lhe sà<r

oPo!hrnas.

Nesse scntido, o projeto reconhecc o importância da Prevençào e combate aos atos de assédio scxual conüa as

mulheres, que é de conhccimento de todos, por meio das midias sociais, que acontece dialiâfiientc em nossa sociedade.

Sendo dc grande relevância o tema abordado nada obsta o prosseguimento do projcto.

Portanto, após avaüar a matéria como Relator, nos termos dos arúgos 37 inciso lV e artigo 38 uptt, arnbos do

Regimento Intemo, nio se vcriÍicam impedimentos consütucionais, legais e técnicos a tramitaçào do ptoieto, deste

modo, manifesto o meu voto FAVoRÁYEL.

II- VOTO DA COMISSÃO

Â Comissào de Justiça e Redaçào por meit-r dos seus Vereaclores acompanham o voto do Eminente Relator c

opinam pelo Voto FAVORÁ\rEL ao proieto de tri.

E o Parecet. Sala das Comissões Permanentes

Cascavel, 28 de Âg<.rsto de 2018
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